
 

 
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro: Cidade Exposição” 

 

 
PORTARIA Nº 025/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, emite a seguinte: 

 
 

PORTARIA: 
 
 
Art.1º - Fica estabelecido o Calendário para aplicação dos efeitos 
financeiros das Progressões dos Servidores para o ano de 2023. 
 

 NOVEMBRO 

Nome 
Mês de Aplicação dos 

Efeitos Financeiros 
Letra com 

Progressão 

Tatiana Pacheco Guimarães Gomes Novembro/2023 G 
 

 

Art. 2º - A Secretaria da Casa tomará as devidas providências para o 
fiel cumprimento do artigo anterior. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da Presidência, 14 de abril de 2023. 
 
 
 
 

RONALDO DE SOUZA ROSA 
Presidente 

 


